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r - RELATóRIo:

ArL l" Fica concedido o Tírulo de Cicladã Mato_grossense aSenhora LaCI JOSE DA SILVA.

Art. 2' - Estct resolu -
publicação. 

Çao entra em vigor na data de suct

os autos foram tramitados com FICHA TECNICA, expedida em
10/12/2021, caráter informativo, relatando que apesar do processo em
tramitação não ter sido instruído com todos os documentos exigidos pela
Resolugão no 6.597, de2019 - D.o.E. ALMT de r0/r2r20r9, ajustificativa
do projeto apresenta as informações exigidas pelo artigo lg,II,,,a,, e,,b,,, da
respectiva resolução, conforme folhas 02 a 04.

_ffiffi:1:l:1:ti]lll1P.._..'-

RELATOR (A): DEpUTADO (A) 
.

Submete_se a esta Comissão
3s2/2021,de autoria do Deputa.",^1J:i:r;r:ã:T:T II;: :"cidadã Mato-Grossense a senhora Luci José da s,va,,. A iniciativa foirecebida e registrada pera secretaria de serviços Legislativos, por meio doProcesso no rgo7r202r, protocoro no 1346r/202r, rido na 76u sessãoOrdinária (07 / I 2/ 2O2l ), conforme descrito abaixo :
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Insta mencionar que, em reunião rcarizadano dia 13 de janeiro de2020' na quar participaram a secretaria de serviços Legisrativos e demaisdiretorias desta casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, najustificativa do projeto, das rearizações da pessoa a ser homenageada ésuficiente para comprovar a práticade atos de relevante

de acordo com a "_:#:#:;T;il:T.:::l:::r. 
de Ma,o Grosso,

Em 13/12/2021, os autos foram enviados e recebidos pero Núcreosocial, conforme artigo 360, inciso III, arínea ooc,,do 
Regimento Intemo, àcomissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Murher, cidadania,Amparo à criança, ao Adolescente e ao Idoso, paru aanárise e emissão deparecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II - PARECER:

cabe a esta comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dosdireitos humanos, defesa dos direitos da murher, cidadania, amparo àcriança, adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso vIII,
do Regimento Interno desta Casa de Leis.

segundo pesquisas realizadas, seja na internet ou intranet da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso sobre o assunto, não
foram encontradas ocorrências que impeçam o seguimento da anárise, nos
moldes preceituados pelo Regimento Interno desta casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no ror de
competência excrusiva do parlamento Estadual, especificamente no art.26,

§,111,**Í?§I111-'lçlo Do ESTADO DE MAro GRosso
-'"-,',,,,,,,,,,,..,,,,,;::::::;:ãm,,;.
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;:';*" 171 doRegimento fnfe',"^ .t^^+^ nRegimento Interno desta Casa de Leis.
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ConstituiÇão Estaduqt, promutgar teis nos
tegislativosur"rotrço|í constituição"expedii a"nio,

Íll(,lIií \l() J\lí.lt\() .\l\)l
Árt' l7t - Resolução é a.quela que se destina a regular matériade caráter potírico, actministraüiv; ;;";r::":rruat legistativosobre o qual deve a Ássembleia t"girtot»i-*aniJbstar_se 

nodnbio de sua competência exclusivq, nl,r, ioro, indicados na
í:;:l::,';:;,,:;::0,,,, naç teis 

"o*ptn*in,to,u, e neste

Pela intenção do autor, a propositura em comento o.concede 
o Títulode Cidadã Mato_Grossense a Senhora Luci José da Silva,,, de acordo com oque estaberece a Resorução no 6.5g7, de 201g que ,.Dispõe 

sobre econsoüda as honrarias instituídas pela Assembreia Legisrativa de MatoGro§§o", na seção X, artigo 14, sobre o Título de cidadania Mato_grossense. Vejamos:

Art. 14 - O Título de C.idadania Mato_grossense se destina qho.me.nagear personaliclades a"- r.ilí," reconhecimentopúblico que não tenham na.sciclo no Estado de Mato Grosso.

§^.1," -. Os projetos de resoluçdo de concessdo do Título deC^ila/ania Mato-grossense serdo analisaclos pela Comissão deDireitos Humanos, Cidadania ;'";;;;;;;r" à Criança, aoAdolescente e ao Icloso.

§^.2,'-. Os projetos de resoluçõo de concessdo do Título cle,r,!:1:::: MaÍo_grossense cleverão ser'--instruíclos comclocumentos que comprovem que o homenageado;

I - ndo nqsceu no Estado de Mato Grosso;
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no te*itóri'
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AIém disso, o artigo l g da prest
quantitativo de honrart;"^";;";d 

presente proposição dispõe sobre o limite
vejamos: 

rarias indicado por cada deputado, por r"..ao regisrativa.

Árt. l8 - Cada De
t e g i s t a r i v a, rin" í i rr"r'f"i.t-l ! 

o n o d e r a i n d i c t

aa seguinre formq;'rento 
e ;*;' ;'*;:;;;T;r,'ri{,r,iljiíi

I - 0l (uma) pessoa para receber a Contencla Filintct Müller;

'il;l',{;*,"1,xí:;:::,*,;:,,:;tr#,1:Wtf:,i:r,:"ff ,,
Nas folhas 02 e 02y do projeto de Resolução (pR) n 3g2/202r, onobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:

Nqscidq em Guaraci, 
\ta/o-do paran(i, em 0l de.jutho de1965, filha de osvardo Jose silva , urrià irtadatena Ferueira.Divorciada de Sergio Kun, pais a"iií""iruglas Henrique

Filha de agricultores comeÇou ceclo sua vida profissionalajudando nas lavouras em Guaraci no Esta;,do cle Sdo paulo nctperíodo das fer ias escolar.

Tem .fortnação em Ciência Contábeis, pós_graduada emPlanejamento Tributário, outras ' 
fi)*oçan, contoP,lanejamento Estratégico, Liderança, Oroíirio, Administração

de Empresas e profi,siionat proJite.

Em sua trajetória, aos 2 I anos muclou_se para a cidade de SãoJosé 
^Rio Claro -MT, onde trabalhou'"o*o atendente nqpanificadora Pingo Mer no comercidrio da ,idodr, iniciqndo

s.ua vida proÍis,sional no setor contábil e na aclminisrração,
logo após iniciou como estagiária no Banco da Amazônia.
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Em 1990 u^em parq Cuiabá, já com 25 anos, trabalhou comogerente Jinanceiro da Empresa Agrícola Dalt Ogliotmportação e Exportação, na cidqde d; i;;;", áianae ur,em 1996 no sindicatos dos Trabarhadores--áíríurrot 
auContas do Estado de Mato Grosso _ Sinttcontas onde seencantou com o setor associativista.

Em 2009, ingressou na Federaçdo das Câmaras de DirigentesLojistas de Mato Grosso atuou como secretáriq Executiva,Gerente e hoje Coordenadora Geral da Entidade, teveimportante. papel no fomento e desenvolvimento-ía, COts,realizou diverlas aCõ1s paro fortalecer o comercio do estadoem even,tos, 
,viagens de divulgaçdo e criação ao, Caàor^ anDirigentes Lojistas, hti 14 ãtos na entidade apoiou diversospresidentes nesta missão de representar o varejo e o comérciono esÍado de Mato Grosso.

Desta forma, es,te título é conferido, a esta cidqdã que nosenche de orgulhg e satisfaçaá, pois são pessoas ori,* qu,elevam o nome do estqdo di Mân Grosso ãià-ra, Ãíà*., ,*trabalho, 
. 
responsabilidade, justiça, valores éticos ecompetência.

Diante fu,r:!-?_,o é que requeremos o Títuto à senhorq L))CIJOSE DA 
-SILttl, Çu,u "iríiàri de forma efetiva para asolidificação e constiuçdo do nosso Estado.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas najustificativa da proposição, entendemos que a sra. LU.I JosE DA
SILVA satisfaz os requisitos estaberecidos na REsoLUÇÃo N. 6.597, DE
2019 - D'o'E' ALIMT DE 10/12/2019 e na atada reunião realizadaern 13
de janeiro de 2020, com a parlicipação da secretaria de serviços
Legislativos e demais diretorias desta casa de Leis; é justo que receba o
"Título de cidadã Mato-Grossense,,, sobretudo pero importante papel
desempenhado no fomento e desenvolvimento das câmaras de Dirigentes
Logistas - cDLs, contribuindo assim para fortalecer o comércio do Estado
de Mato Grosso; assim, qualificam seu mérito, manifestamo_nos pela
aprovação do projeto de Resorução (pR) n" 3g2/202r, de autoria do
Deputado FAISSAL, lido na 76" Sessão ordinária (07/12/202r).

É o parecer.
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III - VOTO DO RELATOR:

PROPoSIÇf,õ NI, panrcnRF
O.S. N'trR s.lztzozL

{Y}35/2t}21 $935/2021
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pelas razões expostas, entendemos que a Sra. LUCIJosÉ DA srlvA, satisfaz os requisitos estabelecidos conforme aRESOLUÇÃ. N' 6.597, DE 2o1g - D.o.E. ALIMT DE r 0/12/2019; éjusto que receba o ,.Título 
de Cidadã Mato_Grossense,,, sobretudo peloimportante paper desempeúado no fomento e desenvolvimento dascâmaras de Dirigentes Logistas - cDLs, contribuindo assim para fortalecero comércio do Estado de Mato Grosso; assim, qualificam seu mérito,somos favoráveis pela ApRovAÇÃo do pROJET. DE RESOLUÇÃ'(PR) N' 392/202r, de autoria do Deputado FAISsAL, Iido na T.usessão

Ordinríria (07 / t2/2021).

voro RELAT,R: E iâJ^"Hl?rtf"ipRovAÇÃo
I pnrruDrcrDADE _ AReurvo.

spMD/Nrus/ CDHDDMCACAT /ALMT, 
"m/ 

f a" Dezeilgqde 2021.
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cOMISSÂo DE DIREIT0S HUMAN0S, DEFESA DoS DIREIToS DA MUL.}'IER, CIDADANIA. AMPRRO À CNINruçN, AO ADOLESCENTE E AO IDOSO

IV. FOLHA DE VOTAÇÃO - SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA:

REIINIAO: ll I

ILJ-

AN0XOS: 
i

voroDoRrLAroR: !navonÁvel Enr:arÇÀo [-l ene"ruotc1?1D-P{{$^9-u^ly9
(cAPiTULo vnl, ARTIGo 194, § uNlco E/ou ÁRlrco 195' § 2)
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-§ÉBÃSriÃô REZÉNDE

Presidente

rôÀô nÃfi§tÃ Dõ'SiNDSPÉN
Vice-Presidentc
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THIAGO SILVA

wrr-§ôN §Àüfôs
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[I}]I\íBROS SUPLENTF§

ULYSSES MORAES

LUDIO CABRAL

GILBERTO CATTANI
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ASSINATURAS
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Certifico que foi designado o Deputado pararelatar a presente matéria.

Encaminha-se à SPMD:

(,lwú, AL'tu.
GL1UCIA MARIA DE CAMPOS ALVES

' Secretária da Comissào

I doso

Sendo o RESULTAD9 FINAL daproposição' I apRovADo f, nrrur.too

(iJSo \l t ÉÍ'.*,,ta..;
OLGA MOREIRA BORGES LUSTOSA
Consultora Legislativo da Mesa Diretora
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